
 

 

 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL nº PL./0398.3/2019 

 

EMENTA: Institui o Fundo Estadual de 

Defesa do Consumidor (FDC) e 

estabelece outras providências. 

 

AUTOR: Governador do Estado 

RELATOR: José Milton Scheffer 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Executivo Estadual que visa 

instituir o Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (FDC) e estabelece outras 

providências. 

Ocorre que, ao examinar os presentes autos, constatou-se que além das 

manifestações do Poder Executivo foram acostados documentos oriundos da 

Ordem de Advogados do Brasil (OAB-SC) e do Ministério Público Estadual (MPSC). 

Soma-se a isso o prolongado prazo sem movimentação dos autos, haja vista, o 

presente projeto foi protocolado em 05/11/2019. 

Dado este contexto, entendo indispensável a consulta ao Autor - Poder 

Executivo Estadual - para manifestação acerca dos documentos acostados aos 

autos e demonstração interesse  na tramitação do feito. 

Portanto, requer-se DILIGÊNCIA para à Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável (SDE) e à Secretaria de Estado da 

Fazenda (SEF) para manifestação acerca  da  matéria,  nos  termos  do art. 71, XIV, 

do Regimento Interno deste Poder.  

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado José Milton Scheffer  

         Líder de Governo 
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